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PRESIDENCIA DA REPUBLICA

Decreto do Presidente da Republica n.? 52/94

de 8 de Julho

O Presidente da Republica decreta, nos termos do ar-
tigo 138.° alinea b), da Constituigdo, o seguinte:

E ratificada a Convengdo sobre o Reconhecimento e a
Execugdo de Sentengas Arbitrais Estrangeiras, celebrada
em Nova lorque, a 10 de Junho de 1958, e aprovada, para
ratificagdo, pela Resolugdo da Assembleia da Repiiblica
n.° 37/94, em 10 de Margo de 1994, com a formulagdo da
seguinte reserva, nos termos do n.° 3 do artigo 1.° da
Convengdo: no ambito do princfpio da reciprocidade,
Portugal s6 aplicard a Convengdo no caso de as sentengas
arbitrais terem sido proferidas no territério de Estados a
ela vinculados.

Assinado em 1 de Junho de 1994.
Publique-se.
O Presidente da Repiiblica, MARIO SOARES.
Referendado em 7 de Junho de 1994.

O Primeiro-Ministro, Anibal Anténio Cavaco Silva.

ASSEMBLEIA DA REPUBLICA

Resolugao da Assembleia da Republica n.? 37/94

Aprova, para ratificagdo, a Convengdo sobre o Reconhe-
cimento e a Execugdo de Sentengas Arbitrais Estran-
geiras.

A Assembleia da Repuiblica resolve, nos termos dos ar-
tigos 164.°, alinea j), e 169.°, n.° 5, da Constitui¢do, o
seguinte:

Artigo 1.° E aprovada, para ratificagio, a Convengio so-
bre o Reconhecimento e a Execug@o de Sentengas Arbitrais
Estrangeiras, celebrada em Nova lorque, a 10 de Junho de
1958, cuja versdo auténtica em lingua francesa e respectiva
tradugdo em lingua portuguesa seguem em anexo a presente
resolugio.

Art. 2.° Nos termos do n.° 3 do artigo 1.° da Convengdo,
Portugal formula a seguinte reserva: no ambito do princi-
pio da reciprocidade, Portugal s6 aplicard a Convengdo no
caso de as sentengas arbitrais terem sido proferidas no terri-
tério de Estados a ela vinculados.

Aprovada em 10 de Margo de 1994.

O Presidente da Assembleia da Repiblica, Antdnio
Moreira Barbosa de Melo.

CONVENTION POUR LA RECONNAISSANCE ET L’EXE-
CUTION DES SENTENCES ARBITRALES ETRANGERES,
FAITE A NEW-YORK, LE 10 JUIN 1958 (*).

Article premier

1 — La présente Convention s’applique 2 la reconnais-
sance et a ’exécution des sentences arbitrales rendues sur
le territoire d’un Etat autre que celui ol la reconnaissance
et ’exécution des sentences sont demandées, et issues de
différends entre personnes physiques ou morales. Elle
s’applique également aux sentences arbitrales qui ne sont
pas considérées comme sentences nationales dans 1'Etat
ol leur reconnaissance et leur exécution sont demandées.

2 — On entend par «sentences arbitrales» non seulement
les sentences rendues par des arbitres nommés pour des
cas déterminés, mais également celles qui sont rendues par
des organes d’arbitrage permanents auxquels les parties se
sont soumises.

3 — Au moment de signer ou de ratifier la présente
Convention, d’y adhérer ou de faire la notification
d’extension prévue A I’article x, tout Etat pourra, sur la
base de la réciprocité, déclarer qu’il appliquera la
Convention 2 la reconnaissance et a ’exécution des seules
sentences rendues sur le territoire d’un autre Etat contrac-
tant. Il pourra également déclarer qu’il appliquera la
Convention uniquement aux différends issus de rapports
de droit, contractuels ou non contractuels, qui sont
considérés comme commerciaux par sa loi nationale.

Article II

1 — Chacun des Etats contractants reconnait la conven-
tion écrite par laquelle les parties s’obligent & soumettre a
un arbitrage tous les différends ou certains des différends
qui se sont élevés ou pourraient s’élever entre elles au
sujet d’un rapport de droit déterminé, contractuel ou non
contractuel, portant sur une question susceptible d’étre
réglée par voie d’arbitrage.

2 — On entend par «convention écrite» une clause
compromissoire insérée dans un contrat, ou un compromis,
signés par les parties ou contenus dans un échange de let-
tres ou de télégrammes.

3 — Le tribunal d’un Etat contractant, saisi d’un litige
sur une question au sujet de laquelle les parties ont conclu
une convention au sens du présent article, renverra les par-
ties a I’arbitrage, 2 la demande de ’une d’elles, & moins
qu’il ne constate que ladite convention est caduque, inopé-
rante ou non susceptible d’étre appliquée.

Article III

Chacun des Etats contractants reconnaitra 1’autorité
d’une sentence arbitrale et accordera 1’exécution de cette
sentence conformément aux régles de procédure suivies
dans le territoire ol la sentence est invoquée, aux conditions

(*) Conformément & son article xn, la Convention est entrée en vigueur
le 7 juin 1959, le quatre-vingt-dixi¢éme jour suivant la date du dépbt du
troisiéme instrument de ratification ou d’adhésion aupreés du Secrétaire
général de I'Organisation des Nations Unies. Les Etats ci-apres ont déposé
leurs instruments de ratification ou d’adhésion (a) aux dates indiquées
ci-dessous:

Israél — 5 janvier 1959;
Marroc — 12 février 1959 (a);
République arabe unie — 9 mars 1959 (a).
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établies dans les articles suivants. Il ne sera pas imposé,
pour la reconnaissance ou I’exécution des sentences
arbitrales auxquelles s’applique la présente Convention, de
conditions sensiblement plus rigoureuses, ni de frais de
justice sensiblement plus élevés, que ceux qui sont imposés
pour la reconnaissance ou l’exécution des sentences
arbitrales nationales.

Article IV

1 — Pour obtenir la reconnaissance et I'exécution vi-
sées 2 I'article précédent, la partie qui demande la recon-
naissance et I’exécution doit fournir, en méme temps que
la demande:

a) L’original diment authentifi¢ de la sentence ou
une copie de cet original réunissant les conditions
requises pour son authenticité;

b) L’original de la convention visée a I’ article 11, ou
une copie réunissant les conditions requises pour
son authenticité.

i ladite sentence ou ladite convention n’est pas
rédigée dans une langue officielle du pays ol la sentence
est invoquée, la partie qui demande la reconnaissance et
I’exécution de la sentence aura 2 produire une traduction
de ces pitces dans cette langue. La traduction devra étre
certifiée par un traducteur officiel ou un traducteur juré ou
par un agent diplomatique ou consulaire.

Article V

1 — La reconnaissance et I’exécution de la sentence ne
seront refusées, sur requéte de la partie contre laquelle elle
est invoquée, que si cette partie fournit a I’autorité compé-
tente du pays ol la reconnaissance et 1'exécution sont de-
mandées la preuve:

a) Que les parties a la convention visée a I'article 1
étaient, en vertu de la loi 2 elles applicable, frap-
pées d’une incapacité, ou que ladite convention
n’est pas valable en vertu de la loi a laquelle les
parties 1’ont subordonnée ou, & défaut d’une
indication 2 cet égard, en vertu de la loi du pays
ol 1a sentence a été rendue; ou

b)Y Que la partie contre laquelle la sentence est invo-
quée n’a pas été diment informée de la
désignation de I’arbitre ou de la procédure
d’arbitrage, ou qu’il lui a été impossible, pour une
autre raison, de faire valoir ses moyens; ou

¢) Que la sentence porte sur un différend non visé
dans le compromis ou n’entrant pas dans les pré-
visions de la clause compromissoire, ou qu’elle
contient des décisions qui dépassent les termes
du compromis ou de la clause compromissoire;
toutefois, si les dispositions de la sentence qui
ont trait 3 des questions soumises A I’arbitrage
peuvent étre dissociées de celles qui ont trait &
des questions non soumises a I’arbitrage, les
premigres pourront étre reconnues et exécutées; ou

d) Que la constitution du tribunal arbitral ou la pro-
cédure d’arbitrage n’a pas été conforme 2 la con-
vention des parties, ou, a défaut de convention,
qu'elle n’a pas été conforme a la loi du pays ou
I’arbitrage a eu lieu; ou

e) Que la sentence n’est pas encore devenue obliga-
toire pour les parties ou a été annulée ou suspen-
due par une autorité compétente du pays dans le-
quel, ou d’apres la loi duquel, la sentence a été
rendue.

2 — La reconnaissance et 1’exécution d’une sentence
arbitrale pourront aussi étre refusées si I’autorité compé-
tente du pays oi la reconnaissance et I’exécution sont re-
quises constate:

a) Que, d’aprés la loi de ce pays, I’objet du différend
n’est pas susceptible d’étre réglé par voie
d’arbitrage; ou

b) Que la reconnaissance ou I'exécution de la sen-
tence serait contraire a 1’ordre public de ce pays.

Article VI

Si P’annulation ou la suspension de la sentence est de-
mandée A I’autorité compétente visée a P'article v, paragra-
phe 1, e), I'autorité devant qui la sentence est invoquée
peut, si elle 'estime approprié, surseoir A statuer sur
I’exécution de la sentence; elle peut aussi, 2 la requéte de
la partie qui demande I'exécution de la sentence, ordonner
A I'autre partie de fournir des siiretés convenables.

Article VII

! — Les dispositions de la présente Convention ne por-
tent pas atteinte & la validité des accords multilatéraux ou
bilatéraux conclus par les Etats contractants en matiére de
reconnaissance et d’exécution de sentences arbitrales et ne
privent aucune partie intéressée du droit qu’elle pourrait
avoir de se prévaloir d’une sentence arbitrale de la maniere
et dans la mesure admises par la législation ou les traités
du pays ol la sentence est invoquée.

2 — Le Protocole de Geneve de 1923 relatif aux clauses
d’arbitrage et la Convention de Genéve de 1927 pour
’exécution des sentences arbitrales étrangeres cesseront de
produire leurs effets entre les Etats contractants du jour, et
dans la mesure, ol ceux-ci deviendront liés par la présente
Convention.

Article VIII

1 — La présente Convention est ouverte jusqu’au 31
décembre 1958 a la signature de tout Ftat membre des
Nations Unies, ainsi que de tout autre Etat qui est, ou de-
viendra par la suite, membre d’une ou plusieurs institutions
spécialisées des Nations Unies ou partie au Statut de la
Cour internationale de Justice, ou qui aura été invité par
I’ Assemblée générale des Nations Unies.

2 — La présente Convention doit étre ratifiée et les ins-
truments de ratification déposés auprés du Secrétaire géné-
ral de I’Organisation des Nations Unies.

Article IX

1 — Tous les Ftats visés A I'article vit peuvent adhérer
2 la présente Convention.

2 — L’adhésion se fera par le dépot d’un instrument
d’adhésion auprés du Secrétaire général de I’Organisation
des Nations Unies.
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Article X

1 — Tout Etat pourra, au moment de la signature, de
la ratification ou de I’adhésion, déclarer que la présente
Convention s’étendra a I’ensemble des territoires qu’il re-
présente sur le plan international, ou 2 'un ou plusieurs
d’entre eux. Cette déclaration produira ses effets au
moment de I’entrée en vigueur de la Convention pour
ledit Etat.

2 —Par la suite, toute extension de cette nature se
fera par notification adressée au Secrétaire général de
I’Organisation des Nations Unies et produira ses effets a
partir du quatre-vingt-dixi¢éme jour qui suivra la date 2 la-
quelle le Secrétaire général de I’Organisation des Nations
Unies aura regu la notification, ou a la date d’entrée en
vigueur de la Convention pour ledit Etat si cette dernidre
date est postérieure.

3 — En ce qui concerne les territoires auxquels la pré-
sente Convention ne s’applique pas 2 la date de la signa-
ture, de la ratification ou de I'adhésion, chaque Etat inté-
ressé examinera la possibilité de prendre les mesures
voulues pour étendre la Convention A ces territoires sous
réserve le cas échéant, lorsque des motifs constitutionnels
I’exigeront, de I’assentiment des gouvernements de ces ter-
ritoires.

Article XI

Les dispositions ci-aprés s’appliqueront aux Etats fédéra-
tifs ou non unitaires:

a) En ce qui concerne les articles de la présente
Convention qui relévent de la compétence législa-
tive du pouvoir fédéral, les obligations du gouver-
nement fédéral seront les mémes que celles des
Etats contractants qui ne sont pas des Etats fédé-
ratifs;

b) En ce qui concerne les articles de la présente
Convention qui relévent de la compétence législa-
tive de chacun des Etats, ou provinces consti-
tuants, qui ne sont pas, en vertu du systéme cons-
titutionnel de la fédération, tenus de prendre des
mesures législatives, le gouvernement fédéral por-
tera le plus tot possible, et avec son avis favora-
ble, lesdits articles & la connaissance des autori-
tés compétentes des Etats ou provinces
constituants;

¢) Un Etat fédératif Partie a la présente Convention
communiquera, 2 la demande de tout autre Etat
contractant qui lui aura été transmise par
I’intermédiaire du Secrétaire général de
I'Organisation des Nations Unies, un exposé de
la législation et des pratiques en vigueur dans la
fédération et ses unités constituantes, en ce qui
concerne telle ou telle disposition de la
Convention, indiquant la mesure dans laquelle ef-
fet a été donné, par une action législative ou autre,
a ladite disposition.

Article XII

1 — La présente Convention entrera en vigueur le qua-
tre-vingt-dixieéme jour qui suivra la date du dépét du troi-
si¢tme instrument de ratification ou d’adhésion.

2 — Pour chacun des Etats qui ratifieront la Convention
ou y adhéreront aprés le dép6t du troisi¢éme instrument de

ratification ou d’adhésion, elle entrera en vigueur le quatre-
vingt-dixiéme jour qui suivra la date du dépdt par cet Etat
de son instrument de ratification ou d’adhésion.

Article XIIT

1 — Tout Etat contractant pourra dénoncer la présente
Convention par notification écrite adressée au Secrétaire
général de I’Organisation des Nations Unies. La dénoncia-
tion prendra effet un an aprés la date ol le Secrétaire
général de I'Organisation des Nations Unies aura regu la
notification.

2 — Tout Etat qui aura fait une déclaration ou une no-
tification conformément a I'article X pourra notifier ulté-
rieurement au Secrétaire général de 1'Organisation des
Nations Unies que la Convention cessera de s’appliquer
au territoire en question un an aprés la date a laquelle le
Secrétaire général aura regu cette notification.

3 — La présente Convention demeurera applicable aux
sentences arbitrales au sujet desquelles une procédure de
reconnaissance ou d’exécution aura été entamée avant
'entrée en vigueur de la dénonciation.

Article XIV

Un Etat contractant ne peut se réclamer des dispositions
de la présente Convention contre d’autres Etats contractants
que dans la mesure ol il est lui-méme tenu d’appliquer
cette Convention.

Article XV

Le Secrétaire général de I'Organisation des Nations
Unies notifiera 2 tous les Etats visés & I’article vi:

a) Les signatures et ratifications visées a I’article vin;

b) Les adhésions visées A I’article 1x;

c¢) Les déclarations et notifications visées aux articles
premier, x et Xi;

d) La date od la présente Convention entrera en vi-
gueur, en application de !'article xi;

¢) Les dénonciations et notifications visées a 1’arti-
cle xm.

Article XVI

1 — La présente Convention, dont les textes anglais, chinois,
espagnol, frangais et russe font également foi, sera déposée dans
les archives de 1'Organisation des Nations Unies.

2 — Le Secrétaire général de I'Organisation des Nations
Unies remettra une copie certifiée conforme de la présente
Convention aux Etats visés 2 Iarticle v

CONVENGAO SOBRE O RECONHECIMENTO E A EXECUGAO
DE SENTENGAS ARBITRAIS ESTRANGEIRAS, CELE-
BRADA EM NOVA IORQUE AOS 10 DE JUNHO DE
1958 (*).

Artigo [

1 — A presente Convengao aplica-se ao reconhecimento
e A execugdo das sentengas arbitrais proferidas no territério

(*) Nos termos do seu artigo xi1, a Convengdio entrou em vigor em
7 de Junho de 1959, no 90° dia a seguir 2 data de depésito do terceiro
instrumento de ratificagio ou de adesdio junto do Secretdrio-Geral da Orga-
nizaglo das Nagdes Unidas. Os Estados a seguir indicados depositaram os
respectivos instrumentos de ratificaglio ou de adesdo (a) nas seguintes datas:

Israel — 5 de Janeiro de 1959;
Marrocos — 12 de Fevereiro de 1959 (a);
Repiiblica Arabe Unida — 9 de Margo de 1959 (a).
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de um Estado que n3o aquele em que sdo pedidos o
reconhecimento e a execugdo das sentengas e resultantes
de litigios entre pessoas singulares ou colectivas. Aplica-
-se também Aas sentengas arbitrais que nfo forem
consideradas sentengas nacionais no Estado em que sdo
pedidos o seu reconhecimento e execugio.

2 — Entende-se por «sentengas arbitrais» ndio apenas as
sentengas proferidas por 4drbitros nomeados para determi-
nados casos, mas também as que forem proferidas por 6r-
gdos de arbitragem permanentes aos quais as Partes se sub-
meteram.

3 — No momento da assinatura ou da ratificagéo da pre-
sente Convengdo, da adesdo a esta ou da notificagdo de
extensdo prevista no artigo X, qualquer Estado poder4, com
base na reciprocidade, declarar que aplicard a Convengao
ao reconhecimento e & execugdo apenas das sentengas
proferidas no territério de um outro Estado Contratante.
Poderd também declarar que aplicard apenas a Convengao
aos litfgios resultantes de relagdes de direito, contratuais
ou ndo contratuais, que forem consideradas comerciais pela
respectiva lei nacional.

Artigo 1II

I — Cada Estado Contratante reconhece a convengido
escrita pela qual as Partes se comprometem a submeter a
uma arbitragem todos os litigios ou alguns deles que sur-
jam ou possam surgir entre elas relativamente a uma de-
terminada relag@o de direito, contratual ou ndo contratual,
respeitante a uma questdo susceptivel de ser resolvida por
via arbitral.

2 — Entende-se por «convengio escrita» uma cldusula
compromisséria inserida num contrato, ou num compro-
misso, assinado pelas Partes ou inserido numa troca de
cartas ou telegramas.

3 — O tribunal de um Estado Contratante solicitado a
resolver um litigio sobre uma questao relativamente 4 qual
as Partes celebraram uma convengéo ao abrigo do presente
artigo remeterd as Partes para a arbitragem, a pedido de
uma delas, salvo se constatar a caducidade da referida
convengdo, a sua inexequibilidade ou insusceptibilidade de
aplicagdo.

Artigo III

Cada um dos Estados Contratantes reconhecerd a autori-
dade de uma sentenga arbitral e concederd a execugdo da
mesma nos termos das regras de processo adoptadas no
territério em que a sentenga for invocada, nas condigGes
estabelecidas nos artigos seguintes. Para o reconhecimento
ou execugdo das sentengas arbitrais as quais se aplica a
presente Convengdo, ndo serdo aplicadas quaisquer
condi¢des sensivelmente mais rigorosas, nem custas
sensivelmente mais elevadas, do que aquelas que sdo apli-
cadas para o reconhecimento ou a execugio das sentengas
arbitrais nacionais.

Artigo IV

1 — Para obter o reconhecimento e a execugio referi-
dos no artigo anterior, a Parte que requerer o reconheci-
mento e a execucgdo deverd juntar ao seu pedido:

a) O original devidamente autenticado da sentenga,
ou uma cépia do mesmo, verificadas as condi-
¢Oes exigidas para a sua autenticidade;

b) O original da convengdo referida no artigo 11, ou
uma cépia da mesma, verificadas as condigbes
exigidas para a sua autenticidade.

2 — No caso de a referida sentenga ou convengdo ndo
estar redigida numa lingua oficial do pafs em que for in-
vocada a sentenga, a Parte que requerer o reconhecimento
€ a execugdo da mesma terd de apresentar uma tradugio
dos referidos documentos nesta lingua. A tradugdo deverd
estar autenticada por um tradutor oficial ou por um agente
diplomdtico ou consular.

Artigo V

1 — O reconhecimento e a execugfo da sentenga sé se-
rdo recusados, a pedido da Parte contra a qual for invo-
cada, se esta Parte fornecer a autoridade competente do
pafs em que o reconhecimento e a execugdo forem pedi-
dos a prova:

a) Da incapacidade das Partes outorgantes da con-
vengdo referida no artigo 11, nos termos da lei que
lhes € aplicdvel, ou da invalidade da referida
convengdo ao abrigo da lei a que as Partes a su-
jeitaram ou, no caso de omissdo quanto 2 lei
aplicdvel, ao abrigo da lei do pafs em que for
proferida a sentenga; ou

b) De que a Parte contra a qual a sentenga € invo-
cada ndo foi devidamente informada quer da de-
signagdo do 4rbjtro quer do processo de arbitra-
gem, ou de que lhe foi impossivel, por outro
motivo, deduzir a sua contestagdo; ou

¢) De que a sentenga diz respeito a um litigio que
ndo foi objecto nem da convengdo escrita nem da
cldusula compromisséria, ou que contém decisGes
que extravasam os termos da convengdo escrita
ou da cldusula compromisséria; no entanto, se o
conteido da sentenga referente a questdes
submetidas a arbitragem puder ser destacado do
referente a questdes ndo submetidas a arbitragem,
o primeiro poderd ser reconhecido e executado; ou

d) De que a constitui¢do do tribunal arbitral ou o
processo de arbitragem ndo estava em conformi-
dade com a convengdo das Partes ou, na falta de
tal convengdo, de que ndo estava em conformi-
dade com a lei do pafs onde teve lugar a arbitra-
gem; ou

€) De que a sentenga ainda ndo se tornou obrigaté-
ria para as Partes, foi anulada ou suspensa por
uma autoridade competente do pais em que, ou
segundo a lei do qual, a sentenga foi proferida.

2 — Poderdo igualmente ser recusados o reconhecimento
e a execugdo de uma sentenga arbitral se a autoridade
competente do pais em que o reconhecimento e a execugdo
foram pedidos constatar:

a) Que, de acordo com a lei desse pais, o objecto
de litigio ndo € susceptivel de ser resolvido por
via arbitral; ou

b) Que o reconhecimento ou a execugdo da sentenga
sdo contrdrios & ordem piblica desse pafs.
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Artigo VI

Se a anulagdo ou a suspensdo da sentenga for requerida
a autoridade competente prevista no artigo v, n.° 1, ali-
nea e), a autoridade perante a qual a sentenga for invocada
poderd, se o considerar adequado, diferir o momento da
sua decisdo relativa a execucdo da sentenga; poderd
igualmente, a requerimento da parte que solicitar a exe-
cugdo da sentenga, exigir da outra Parte a prestagio das
garantias adequadas.

Artigo VII

1 — As disposig¢des da presente Convengao ndo prejudi-
cam a validade dos acordos multilaterais ou bilaterais cele-
brados pelos Estados Contratantes em matéria de reconheci-
mento e de execugdo de sentengas arbitrais, nem prejudicam
o direito de invocar a sentenga arbitral que qualquer das
Partes interessadas possa ter nos termos da lei ou dos
tratados do pafs em que for invocada.

2 — O Protocolo de Genebra de 1923 Relativo as
Cldusulas de Arbitragem e a Convengdo de Genebra de
1927 Relativa a2 Execugdo das Sentengas Arbitrais
Estrangeiras deixardo de produzir efeitos entre os Estados
Contratantes a partir do momento, e na medida, em que
aqueles se encontrem obrigados pela presente Convengéo.

Artigo VIII

1 — A presente Convengdo pode ser assinada até 31 de
Dezembro de 1958 por qualquer Estado membro das
Nagdes Unidas, ou por qualquer outro Estado que seja, ou
venha a ser posteriormente, membro de uma ou vérias
agéncias especializadas das Nagdes Unidas ou parte do
Estatuto do Tribunal Internacional de Justiga, ou que seja
convidado pela Assembleia Geral das Nagdes Unidas.

2 — A presente Convengdo deve ser ratificada e os ins-
trumentos de ratificagdo depositados junto do Secretério-
-Geral da Organizacdo das Nagdes Unidas.

Artigo IX

I — Todos os Estados referidos no artigo vin podem
aderir a presente Convengdo.

2 — A adesido efectuar-se-4 através do depésito de um
instrumento de adesdo junto do Secretdrio-Geral da
Organizagdo das Nagdes Unidas.

Artigo X

1 — Qualquer Estado poder4, no acto da assinatura, da
ratificagdo ou da adesio, declarar que a presente Convengio
serd extensivel ao conjunto, ou apenas a um ou VvA4rios,
dos territérios que representa a nivel internacional. Esta
declaragdo produzird os seus efeitos a partir do momento
da entrada em vigor da presente Convengio naquele Estado.

2 — Posteriormente, qualquer extensdio desta natureza
far-se-4 através de notificag@o dirigida ao Secretdrio-Geral
da Organizagdo das Nagdes Unidas e produzird os seus
efeitos a partir do 90.° dia seguinte a data do recebimento
da notificagdo pelo Secretdrio-Geral da Organizagdo das
Nagdes Unidas, ou na data de entrada em vigor da
Convengdo naquele Estado, se esta for posterior.

3 — No que respeita aos territérios aos quais ndo se
aplica a presente Convengdo na data da assinatura, da rati-
ficagdo ou da adesdo, cada Estado interessado examinara
a possibilidade de tomar as medidas que desejar para
estender a Convengdio a esses territérios, sob reserva, se
for caso disso, do acordo dos governos desses territérios
quando exigido por razdes constitucionais.

Artigo X1

As disposigdes seguintes aplicar-se-do aos Estados fe-
derativos ou ndo unitdrios:

a) No que respeita aos artigos da presente Convengéo
que relevem da competéncia legislativa do poder
federal, as obrigagdes do governo federal serdo
as mesmas que as dos Estados Contratantes que
ndo sejam Estados federativos;

b) No que respeita aos artigos da presente Convengao
que relevem da competéncia legislativa de cada um
dos Estados ou provincias constituintes, que ndo
sejam, em virtude do sistema constitucional da fe-
deragdo, obrigados a tomar medidas legislativas, o
governo federal levard, o mais cedo possivel, e com
parecer favordvel, os referidos artigos ao co-
nhecimento das autoridades competentes dos
Estados ou provincias constituintes;

¢) Um Estado federativo Parte na presente Con-
vengdo comunicard, a pedido dde qualquer outro
Estado contratante, transmitido por intermédio do
Secretdrio-Geral da Organizagdo das Nagdes
Unidas, uma exposi¢do da legislagdo e das préticas
em vigor na federagdo e nas suas unidades
constituintes, no que respeita a qualquer
disposigdo da Convengao, indicando qual o efeito
dado a essa disposi¢do através de uma acgdo
legislativa ou outra.

Artigo XII

1 — A presente Convengdo entrard em vigor no
90.° dia seguinte a data do depésito do terceiro instrumento
de ratificagdo ou de adesdo.

2 — Para cada Estado que ratificar a Convengdo ou a
ela aderir apds o depdsito do terceiro instrumento de rati-
ficagdo ou de adesdo, a Convenga@o entrard em vigor a partir
do 90.° dia seguinte a data do depésito por esse Estado do
seu instrumento de ratificagdo ou de adesio.

Artigo XIII

1 — Qualquer Estado contratante poderd denunciar a
presente Convencao através de notificagdo escrita dirigida
ao Secretdrio-Geral da Organizagdo das Nagdes Unidas.
A dentincia produziré efeitos um ano apds a data do recebi-
mento da notificagdo pelo Secretdrio-Geral da Organizagio
das Nagdes Unidas.

2 — Qualquer Estado que tenha feito uma declaragdo
ou uma notificagdo, nos termos do artigo x, poderd noti-
ficar posteriormente o Secretdrio-Geral da Organizagédo das
Nagdes Unidas de que a Convengdo cessard a sua apli-
cagdo no territério em questdo um ano apds a data do re-
cebimento desta notificagdo pelo Secretdrio-Geral.

3 — A presente Convengdo continuard a ser aplicdvel
as sentengas arbitrais relativamente as quais tiver sido
iniciado um processo de reconhecimento ou de execugio
antes da entrada em vigor da denuncia.
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Artigo XIV

Um Estado Contratante sé se poderd prevalecer das dis-

posigdes da presente Convengdo contra outros Estados -

Contratantes na medida em que ele préprio esteja obrigado
a aplicé-la.

Artigo XV

O Secretdrio-Geral da Organizagdo das Nagdes Unidas
notificard a todos os Estados referidos no artigo vi:

a) As assinaturas e ratificagdes referidas no ar-
tigo v,

b) As adesées referidas no artigo 1x;

¢) As declaragdes e notificagdes referidas nos arti-
gOs I, X € XI;

d) A data de entrada em vigor da presente Conven-
¢do, nos termos do artigo xii;

e) As denincias e notificagdes referidas no ar-
tigo x.

Artigo XVI

1 — A presente Convengdo, cujas versdes em inglés,
chinés, espanhol, francés e russo sdo igualmente auténti-
cas, serd depositada nos arquivos da Organizagdo das
Nagdes Unidas.

2 — O Secretério-Geral da Organizacdo das Nagdes
Unidas enviard uma cépia autenticada da presente
Convengdo aos Estados referidos no artigo vii.



